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PORTARIA Nº 53/PRES, de 17 de janeiro de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no 

âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de REPRESENTANTE ADMINISTRATIVO, a 

responsabilidade de efetuar os procedimentos de cotação e indicação da reserva de bilhetes de passagens, observando o 

menor preço, em conformidade com o estabelecido pela Portaria nº 098, de 16 de julho de 2003, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar para o encargo de Representante Administrativo, no âmbito da Coordenação Regional de 

Palmas-TO, os servidores LOURIVAL ARAÚJO DE SOUZA, CPF nº 119.613.841-91, matrícula nº 0444518, MARCELO 

GONZALES BRASIL FAGUNDES, CPF nº 026.271.229-67, matrícula nº 1821322, TANY SOUSA MOREIRA, CPF nº 

024.836.861-33, matrícula nº 1820260, LEILA DE SOUZA, CPF nº 474.740.250-00, matrícula nº 1818350, HILDA DOS 

SANTOS SOUSA, CPF nº 260.371.141-53, matrícula nº 0445887, FELIPE MARCELINO VILELA, CPF nº 482.665.316-

68, matrícula nº 0443747, CORINA MARIA RODRIGUES COSTA, CPF nº 323.952.801-00, matrícula nº 0447383, 

MARIA DAS GRAÇAS MEDICI DA COSTA, CPF nº 017.187.367-03, matrícula nº 1820495, e MÔNICA MACHADO 

CARNEIRO, CPF nº 714.428.121-68, matrícula º 1821433. 

Art. 2° Determinar que à Coordenação Regional de Palmas-TO, e seus respectivos Serviços prestem o 

necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3° Revogar a Portaria nº 95/DPDS, de 22 de dezembro de 2010, publicada na Separata do Boletim de 

Serviço da Funai nº 23-24, de 23 de dezembro de 2010. 

Art. 4º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 54/PRES, de 17 de janeiro de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, com base no inciso II 

do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor ADELINO LOPES LEÃO, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, 

matrícula nº 0446686, da Coordenação Técnica Local em São Luís – MA para a Coordenação Técnica Local em Jenipapo 

dos Vieiras – MA, ambas subordinadas à Coordenação Regional de Imperatriz – MA. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, 

para que o servidor se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 55/PRES, de 17 de janeiro de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, com base no inciso II 

do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora ROSÂNGELA ANTUNES DE NAVARRO, Auxiliar de Ensino, 

NA-S.III, matrícula nº 0445786, da Coordenação Técnica Local em São João das Missões - MG, subordinado à 

Coordenação Regional de Governador Valadares - MG, para a Coordenação Regional de Cuiabá - MT. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, 

para que a servidora se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 56/PRES, de 17 de janeiro de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, com base no inciso II 

do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor OSANAM GOMES DUARTE, Auxiliar de Sertanista, NA-S.III, 

matrícula nº 0443867, da Coordenação Técnica Local em Altamira – PA, subordinada à Coordenação Regional de Belém – 

PA, para a Coordenação Regional de Colíder – MT. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, 

para que o servidor se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 83/PRES, de 18 de janeiro de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor OSMAR JOSÉ FUMAGALLI JÚNIOR, Engenheiro, NS-B.I, matrícula nº 

1495142, na Coordenação-Geral de Monitoramento Territorial da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 84/PRES, de 18 de janeiro de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no 

âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação 

do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação 

da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de 

Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente, no âmbito da Coordenação Regional do Sul da Bahia-BA, 

os servidores FRANCISCO SIMÕES PAES, CPF nº 276.120.258-92, matrícula nº 2711711, e JORGE LUIZ DE PAULA, 

CPF nº 550.678.326-49, matrícula nº 0446349. 

Art. 2° Determinar que à Coordenação Regional do Sul da Bahia-BA, e seus respectivos Serviços prestem 

o necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3° Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 85/PRES, de 18 de janeiro de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no 

âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de ORDENADOR DE DESPESA, a responsabilidade de 

autorizar as despesas relativas às diárias e passagens, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de 

Concessão de Diárias e Passagens; 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar para o encargo de Ordenador de Despesa, no âmbito da Coordenação Regional do Sul da 

Bahia-BA, os servidores FRANCISCO SIMÕES PAES, CPF n° 276.120.258-92, matrícula n° 2711711, e JORGE LUIZ 

DE PAULA, CPF nº 550.678.326-49, matrícula nº 0446349. 

Art. 2° Determinar que à Coordenação Regional do Sul da Bahia-BA, e seus respectivos Serviços prestem 

o necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3°  Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.  

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 86/PRES, de 18 de janeiro de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no 

âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de SOLICITANTE as responsabilidades de cadastramento da 

solicitação inicial da viagem, prorrogação e complementação de viagem, formalização de prestação de contas, anexação de 

documentos, cancelamento de viagem e exclusão de PCDP; 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar para o encargo de Solicitante, no âmbito da Coordenação Regional do Sul da Bahia-BA, 

os servidores TIAGO RIBEIRO DE PAULA, CPF nº 917.738.650-72, matrícula nº 1818006, e KARINA MIDORI ONO, 

CPF nº 351.931.948-93, matrícula nº 1823130. 

Art. 2° Determinar que à Coordenação Regional do Sul da Bahia-BA e seus respectivos serviços prestem 

o necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3° Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.   

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 87/PRES, de 18 de janeiro de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no 

âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de REPRESENTANTE ADMINISTRATIVO, a 

responsabilidade de efetuar os procedimentos de cotação e indicação da reserva de bilhetes de passagens, observando o 

menor preço, em conformidade com o estabelecido pela Portaria nº 098, de 16 de julho de 2003, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar para o encargo de Representante Administrativo, no âmbito da Coordenação Regional do 

Sul da Bahia-BA, os servidores TIAGO RIBEIRO DE PAULA, CPF nº 917.738.650-72, matrícula nº 1818006, e 

PRISCILLA PEIXOTO COLODETTI, CPF nº 098.942.007-88, matrícula nº 1818761. 

Art. 2° Determinar que à Coordenação Regional do Sul da Bahia-BA, e seus respectivos Serviços prestem 

o necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3°Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 88/PRES, de 18 de janeiro de 2011. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no 

âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de COORDENADOR FINANCEIRO, a responsabilidade de 

efetuar a execução financeira, gerando os documentos de liquidação(AV) e pagamento(OB), no SIAFI, podendo ainda, 

solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens; 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar para o encargo de Coordenador Financeiro, no âmbito da Coordenação Regional do Sul 

da Bahia-BA, as servidoras PRISCILLA PEIXOTO COLODETTI, CPF nº 098.942.007-88, matrícula nº 1818761, e 

DULCINÉIA DA ROCHA OLIVEIRA BONGESTAB, CPF nº 392.815.315-34, matrícula nº 0447018. 

Art. 2° Determinar que à Coordenação Regional do Sul da Bahia-BA, e seus respectivos Serviços prestem 

o necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3° Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

 


